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Assunto: Indicação de Projeto de Lei n." 035/2014, datado de
30110/2014 de autoria da Vereadora Lindamir Maria Ivanoski, que "Dispõe sobre a
criação do "Conselho Municipal de Segurança Pública - COMSEP" e o "Fundo Municipal
de Segurança Pública - FUMSEP" e dá outras providências."

A matéria tratada na Indicação da ilustre Vereadora, em razão da
competência de sua iniciativa estar afeta ao Poder Executivo Municipal (art. 67, da
L.O.M. e art. 132,do R.I.) deve ser remetida ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para
análise de sua viabilidade e, em sendo no seu entender possível, que retome a este Poder
Legislativo, desta feita na forma de Projeto de Lei, para deliberação.

É o parecer.

Edificio da e Campo Largo, em 06 de
novembro de 2014.
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